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E CASCAVEL, pela solicitação 

AO, CULTURA, DESP RTO E 
sente processo de Dispa 

 
nsa de 

A, inscrita no CN J N2  

PRESA ESPECIALIZA A EM 
ÇÃO, DESCUPINIZA ÃO E 

LARES JUNTO A SECR 'FARIA 
10 DE CASCAVEL. 

NTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ETIZAÇÃO, DESRATIbiÇÃO, 
DAS UNIDADES ESC 

VENTUDE DO MUNIC 
o art. 24 da Lei 8.666 

LARES 
PIO DE 
e 21 de 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07.05.01/2 

f A Comissão Perm nente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL 
do SR. CLEITON PEREIRA DA SILVA, SECRETÁRIO DE EDUCA 
JUVENTUDE e noluso de suas atribuições legais, vem instaurar o pr 

Licitação para contratação da proponente T R DE SOU 

36.278.383/0001-01, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE E 
SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATI 
COMBATE DE MORCEGOS EM AMBIENTES DAS UNIDADES ESC& 

IP 	DE EDUCAÇÃO, OLTURA, DESPORTO E JUVENTUDE DO MUNICI 

US 	CA . IVA I 	1 N 	A 
justificamos a contratação da referida Proponente para C 
ESPECIALIZADA. EM SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO, DESIN 
DESCUPINIZAÇM E COMBATE DE MORCEGOS EM AMBIENTE 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E J 
CASCAVEL, através de Dispensa de Licitação, com base no Inciso II, 
junho de 1993, Com as alterações introduzidas pelas Leis 8.8894 e 9.648/98, bem ,como a I/ 
necessidade da devida contratação pelos fatos relatados pelo solic tante no Projeto Básic6/termo 
de Referência em, anexo ao presente processo. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  
O preço acordado para contratação está compatível com os pra 
Orçamentos/Propostas. Os recursos necessários para o referido 
Recurso Ordinário da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, D 

t cados no mercado, através de 
agamento são proveniéntes de 
SPORTO E JUVENTUDE. 

FUNDAMENTO LEGAL 
O presente procedimento está cristalizado nas recomendações pr 
Art. 26 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações introduzidas pel 

O inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, prevê a p 
Pública utilizar o:processo de dispensa de licitação no seguinte cas 

Art. 24 - É dispensável a licitação: 

Inciso para outros serviços e compras 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II 
cães, nos casos previstos nesta Lei, desde 

critas no Art. 24, Incido II, c/c 
Lei 8.883/94 e 9.648/(8. 

sibilidade de a Admilistração 

valor até 10% (dez pdr cento) 
o artigo anterior e para aliena-
e não se refiram a parcelas de 
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um mesmo serviço, compra ou alienação de Maior vulto que possa séT reali-
zada de uma só vez; (Redação dada pela Lei A2 9.648, de 1998). 

Assim, de acordo com o diploma legal, poderá ser dispensada a licitação para contra-

tação de serviços com valor estimado até R$ 17.600,00 (Dezessele mil e seiscentos re ), caso 

ultrapasse esse NVor, necessária a confecção do processo formal deilicitação, em que a mo alidade 
adotada deve atef-se ao limite de valor constante no art. 23 da Lei j. 8.666/93. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEOR  

A escolha recaiu em favor de T R DE SOUZA inscrita no CNP) NS'- 36.278.383/0001-01, com 

o Valor Global cip R$ 16.805,84 (Dezesseis Mil e Oitocent4 e Cinco Reais e Oi enta e 

410 

	

	Quatro CentalOs), em virtude de apresentação de menor péeço para execução co tratual, 
constado por meio de pesquisa de preços no mercado local/regioni. 

CASCAVEL - CE, 05 DE JULHO DE 2021. 

IL'CrIlicN ELO DE OLIVEIRA- 
Presidente da CPL 
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